
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 265 
Aplica a "CLÁUSULA DE REVERSÃO" de imável doado 

ao CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS DE UMUARAMA- CTG - 

QUERÊNCIA DA AMIZADE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuiçáes legais, 

CONSIDERANDO que o Município de Umuarama tem sido procurado cons 

tantemente por pessoas que solicitam doação de-terrenos para implantação de 

atividades diversas; 

CONSIDERANDO que a Lei n2 1212, .de 06 de abril de 1988, doou ao 

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS DE UMUARAMA - CTG - QUERÊNCIA DA AMIZADE, o imá 

vel descrito no art. 12 da referida Lei, para construção de salgo de festas, 

raia de corrida, cancha de bocha, etc., Com Cláusula de Reversão; 

CONSIDERANDO que, absolutamente, forat cumpridos os prazos previa 

mente avençados para realização das obras, conforme verificação efetuada no 

local; 

CONSIDERANDO que a Lei é cristalina e especifica, e que não foi 

cumprida, dentro dos paxá-metros legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aplicada a "CLAUSULA DE REVERSÃO" do imOvel 	com 

ãrea de 46.135,02 (quarenta e seis mil, cento e trinta e cinco virgula 	dois 

metros quadrados), doado ao CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS DE UMUARAMA - CTG - 

QUERÊNCIA DA AMIZADE, através da Lei n2 1212, de 06.04.88, 	incorporando-o 

ào patrimánio do Município de Umuarama. 



no e", 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n2 	u QJ FLS. 02 

   

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçoes em contrãrio. - 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de agosto de 1989. 

ELLI 

EXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

EÃgÇRISSIMO LOCA 

Assessor Juridico 

ÉDNO MITSUO KAMI 

Secretãrio de Obras e Urbanismo 

CAJ/jas. 
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PUBLICADO NO JORNAL, 

A TRIBUNA DÓVÉ'ÕVC 
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